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1 LEI NO 3.930, DE 10 DE SETEMBRO DE 2003.$ .

/
1
t Autoriza o Executivo Municipal a abrir
1 crédito Especial no valor de
1 R$ loo.ooo,oo.l
1 IVAN JAcoB ZIMMER

, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :1
!
l , Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
t de R$ 100.00,00 (cem mil reais), na seguinte dotaçào orçamentària:I 

07 suvsuI 
:1 01 SMVSU - Administraçâo

i 15 Urbanismo
! 451 lnfra-estrutura Urbana
1 451 1 Infra-estrutura Urbana
g 1705 Recapeamento de ruas
! 3.3.90.30.00.00.00-71 13 Material de Consumoi
l Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1O, servirà de .l
 recurso a reduçâo da dolaçâo orçamentària 07.01 .15.451 .451 1 . 1705.3.3.90.39. 1 1 .00.00-
 7 1 () 7 .

1 Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
GABINEETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO , em 10 de

setembro de 2003.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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1 LEI NO 3.930, DE 10 DE SETEMBRO DE 2003.$ .

/
1
t Autoriza o Executivo Municipal a abrir
1 crédito Especial no valor de
1 R$ loo.ooo,oo.l
1 IVAN JAcoB ZIMMER

, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :1
!
l , Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
t de R$ 100.00,00 (cem mil reais), na seguinte dotaçào orçamentària:I 

07 suvsuI 
:1 01 SMVSU - Administraçâo

i 15 Urbanismo
! 451 lnfra-estrutura Urbana
1 451 1 Infra-estrutura Urbana
g 1705 Recapeamento de ruas
! 3.3.90.30.00.00.00-71 13 Material de Consumoi
l Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1O, servirà de .l
 recurso a reduçâo da dolaçâo orçamentària 07.01 .15.451 .451 1 . 1705.3.3.90.39. 1 1 .00.00-
 7 1 () 7 .

1 Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
GABINEETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO , em 10 de

setembro de 2003.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N° 3.930, DE 1° DE SETEMBRO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de
R$ 100.000,00.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l:

0 Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 10000.00 (cem mil reais), na seguinte dotacéo orcamentéria:

07 SMVSU
O1 SMVSU — Administracao
15 Urbanismo
451 lnfra-estrutura Urbana
4511 lnfra-estrutura Urbana
1705 Recapeamento de ruas
3.3.90.30.00.00.00-7113 Material de Consumo

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1° servira de1recurso a reducéo da dotagao orgamentaria 07.01.15.451.4511.1705.3.3.90.39.11.00.00-
7107.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1° de
setembro de 2003.

O REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

*‘5’(W
COB ZIMMER,
feito Municipal.
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Secretaria—Geral.
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